
ESTADO DE SANTA CATARINA
Câmara de Vereadores de Itajaí

Av. Ver. Abrahão João Francisco (Contorno Sul), 3825 – Ressacada
CEP: 88.307-303 – ITAJAÍ – SC   Fone: (47) 3344-7100

ROTEIRO DA SESSÃO ORDINÁRIA: (21/07/2022).
1 - ABERTURA: QUADRAGÉSIMA SEXTA (46ª) SESSÃO ORDINÁRIA DO SEGUNDO
(2º) PERÍODO LEGISLATIVO, DA SEGUNDA (2ª) SESSÃO LEGISLATIVA, DA DÉCIMA
NONA (19ª) LEGISLATURA DA CÂMARA DE VEREADORES DE ITAJAÍ.
2 - GRANDE EXPEDIENTE:
       a) Leitura da " BÍBLIA SAGRADA";
 

Isaías 43:4
"Enquanto foste precioso aos meus olhos, também foste glorificado, e eu

te amei, pelo que dei os homens por ti, e os povos, pela tua alma. "
 

PALAVRAS DO SENHOR !
 

CORRESPONDÊNCIAS RECEBIDAS DE DIVERSOS
 
1) Da Secretaria Municipal de Assistência Social
Balancete - Ofício nº 11/2022/FMAS - Balancete referente ao mês de maio de 2022.
Ofício nº 13/2022/FMAS - Balancete referente ao mês de junho de 2022. 
2) Do Executivo Municipal - Gabinete do Prefeito
Respostas de Indicação - Ofício nº 493/2022/GABPREF - Resposta de Indicação
do Vereador Bruno Alfredo Laureano. 
Ofício  nº  499/2022/GABPREF  -  Em  resposta  a  diversas  indicações.  Ofício  nº
501/2022/GABPREF - Em resposta a diversas indicações. 
Resposta  de  Requerimento  -  Ofício  nº  495/2022/GABPREF  -  Em resposta  ao
Requerimento nº 107/2022 de autoria do Ver. Odivan Wivaldo Linhares; Ofício nº
496/2022/GABPREF - Em resposta ao Requerimento nº 112/2022 de autoria da Ver.
Hilda Carolina Deola;
Ofício nº 223/2022/GABPREF - Em resposta ao Requerimento nº 37/2022 de autoria
do Ver. Bruno Alfredo Laureano.
3) Da Fundação Universidade do Vale do Itajaí - Univali
Resposta de Requerimento - Ofício nº 001/2022/CER II - UNIVALI - Em resposta ao
Requerimento nº 107/2022 de autoria do Ver. Odivan Wivaldo Linhares.
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4) Da União dos Vereadores de Santa Catarina - UVESC
Convite - Ofício Circular nº 3/2022 - Convite para participar do Seminário Estadual
de Vereadores 2022, dias 16 a 19 de agosto em Florianópolis. 
5) Do Gabinete do Ver. Otto Luiz Quintino Junior
RETIRADA PLO E SUBSTITUTIVO - INFORMANDO E SOLICITANDO A RETIRADA DO
PLO  N°220/2021  E  DO  SEU  SUBSTITUTIVO  N°  03/2022  AO  PLO  N°220/2021  -
RETIRADO ATRAVÉS DO SIPE.
 

INDICAÇÕES
 

Indicações  da  Vereadora  ANNA  CAROLINA  CRISTOFOLINI  MARTINS  -
PSDB:

Indicação nº 2800/2022 - Solicitando à Secretaria de Obras, para que realize a
limpeza,  a  higienização  e  a  manutenção  de  pontos  de  ônibus  da  Av.  7  de
Setembro.
Indicação nº 2810/2022  - Solicitando a Secretaria de Saúde, para que, caso
haja  necessidade  de  contratação,  realize  pregão  para  prestação  de  serviços
médicos e de enfermaria.

Indicações do Vereador BRUNO ALFREDO LAUREANO - MDB:
Indicação nº 2787/2022  -  conceder isenção a Associação Náutica de Itajaí –
ANI, do pagamento para obtenção do licenciamento ambiental e demais taxas
devidas ao Instituto.
Indicação  nº  2807/2022  -  Solicitando  que  seja  instalado  quebra-
molas/lombada física em frente ao Centro de Educação Infantil Tancredo Neves –
CEI, na Rua Rui Vieira, nº 423, bairro São Vicente.

Indicações da Vereadora CHRISTIANE STUART - PSC:
Indicação  nº  2806/2022  -  Solicitando  a  repintura  da  faixa  próximo  colégio
Adventista na rua Brusque no Centro.
Indicação nº 2808/2022  -  Solicitando  Uma reforma UBS Unidade  Básica  de
Saúde São Vicente pois estrutura precária rua Agílio Cunha Cidade Nova.

http://www.cvi.sc.gov.br/elegis2/index/pdf/tipo/propositura/cod_proposicao/72757
http://www.cvi.sc.gov.br/elegis2/index/pdf/tipo/propositura/cod_proposicao/72756
http://www.cvi.sc.gov.br/elegis2/index/pdf/tipo/propositura/cod_proposicao/72729
http://www.cvi.sc.gov.br/elegis2/index/pdf/tipo/propositura/cod_proposicao/72739
http://www.cvi.sc.gov.br/elegis2/index/pdf/tipo/propositura/cod_proposicao/72763
http://www.cvi.sc.gov.br/elegis2/index/pdf/tipo/propositura/cod_proposicao/72762
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Indicações do Vereador FABIO LUIZ FERNANDES CASTELO GUEDES - PL:
Indicação nº 2802/2022 - solicitando para que proceda serviço de tapa buraco
na Rua Dr.  Pedro Ferreira,  cruzamento com a Rua Dr.  José Bonifácio Malburg,
próximo ao edifício redondo.
Indicação  nº  2803/2022  -  solicitando  a  realização  de  estudo  de  viabilidade
para  que  ocorra  a  dedetização  de  roedores,  nas  dependências  do  Museu
Histórico de Itajaí e na Casa da Cultura de Itajaí.

Indicações da Vereadora HILDA CAROLINA DEOLA - PDT:
Indicação nº 2801/2022 - Solicitando fechamento de buraco na pavimentação
de lajotas da rua Menina Rosana da Silva, em frente a casa de n. 74, bairro São
João.
Indicação  nº  2809/2022  -  Solicitando  repavimentacão  em  lajotas  da  rua
Apolônia Inthur Cordeiro, bairro São João.

Indicações do Vereador MARCELO WERNER - PSC:
Indicação nº 2738/2022 - Solicita o nivelamento no asfalto da Rua Domingos
Rampelotti, esquina com a Rua Vicente Cândido Pereira no bairro São Roque.
Indicação nº 2739/2022 - Solicita que sejam realizados estudos de viabilidade
para a implantação de redutores de velocidade na Rua Domingos Rampelotti no
bairro São Roque.

Indicações do Vereador MÁRCIO JOSÉ GONÇALVES - União Brasil:
Indicação nº 2788/2022 - solicita a Secretaria de Desenvolvimento Urbano e
Habitação o estudo no sentindo de realizar o prolongamento da Avenida Itaipava
até a Rua Libório Cunha no Bairro Itaipava.
Indicação nº 2789/2022 - solicita à Secretaria de Obras a extensão da rede de
Iluminação Pública na rua Itapoá no Bairro Ressacada.

Indicações do Vereador MAURÍLIO MORAES - Progressistas:
Indicação nº 2740/2022 - Solicitando a repintura da sinalização horizontal no
cruzamento da Av. Coronel Marcos Konder com a Av. Joca Brandão, Centro.

http://www.cvi.sc.gov.br/elegis2/index/pdf/tipo/propositura/cod_proposicao/72745
http://www.cvi.sc.gov.br/elegis2/index/pdf/tipo/propositura/cod_proposicao/72744
http://www.cvi.sc.gov.br/elegis2/index/pdf/tipo/propositura/cod_proposicao/72751
http://www.cvi.sc.gov.br/elegis2/index/pdf/tipo/propositura/cod_proposicao/72752
http://www.cvi.sc.gov.br/elegis2/index/pdf/tipo/propositura/cod_proposicao/72418
http://www.cvi.sc.gov.br/elegis2/index/pdf/tipo/propositura/cod_proposicao/72417
http://www.cvi.sc.gov.br/elegis2/index/pdf/tipo/propositura/cod_proposicao/72737
http://www.cvi.sc.gov.br/elegis2/index/pdf/tipo/propositura/cod_proposicao/72736
http://www.cvi.sc.gov.br/elegis2/index/pdf/tipo/propositura/cod_proposicao/72582
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Indicação nº 2741/2022 - Solicitando a repintura da sinalização horizontal no
cruzamento da Av. Sete de Setembro com a Av. Joca Brandão, Centro.

Indicações do Vereador ODIVAN WIVALDO LINHARES - PSB:
Indicação  nº  2783/2022  -  com  cópia  à  Secretaria  de  Obras,  para  que  seja
realizada a instalação de cerca de proteção na praça situada na Rua Soldado
Abelardo Mendonça Sobrinho, no Bairro Ressacada, Itajaí.
Indicação nº 2784/2022 - Solicitação de troca de lajotas da ciclovia situada em
frente a Câmara de Vereadores de Itajaí, na Av. Ver. Abrahão João Francisco, nº
3825, no Bairro Ressacada.

Indicações do Vereador OTTO LUIZ QUINTINO JUNIOR - Republicanos:
Indicação nº 2780/2022 - Solicitando que seja feita a pavimentação asfáltica
da Rua São Cristóvão, bairro Cordeiros.
Indicação nº 2786/2022 - Solicitando que apresente proposta para liberação
de  unidades  móveis  de  urgência  objetivando  ampliação  de  frota  do  serviço
SAMU- 192.

Indicações do Vereador PAULO MANOEL VICENTE - PDT:
Indicação nº 2777/2022  -  Solicitando o asfaltamento ou calçamento da Rua
Narcisa Maria Vitorino, bairro Cidade Nova.
Indicação  nº  2785/2022  -  Solicitando  que  sejam  executadas  obras  de
drenagem e pavimentação na Rua Arquiteto Luiz Augusto Trojan, Bairro Santa
Regina.

Indicações do Vereador ROBERTO RIVELINO DA CUNHA - PSDB:
Indicação nº 2799/2022 - reitera a solicitação pelo lançamento da concessão
do transporte  coletivo  para encerrar  o  contrato  emergencial  e  precário  que já
dura quase cinco anos, com altos custos para o município com subsídios.
Indicação nº 2805/2022 - solicita que o atendimento aos alunos com defiência
da rede municipal siga os parâmetros da rede estadual, com disponibilização do
segundo professor aos estudantes que necessitam de atenção especial.

http://www.cvi.sc.gov.br/elegis2/index/pdf/tipo/propositura/cod_proposicao/72585
http://www.cvi.sc.gov.br/elegis2/index/pdf/tipo/propositura/cod_proposicao/72719
http://www.cvi.sc.gov.br/elegis2/index/pdf/tipo/propositura/cod_proposicao/72718
http://www.cvi.sc.gov.br/elegis2/index/pdf/tipo/propositura/cod_proposicao/72228
http://www.cvi.sc.gov.br/elegis2/index/pdf/tipo/propositura/cod_proposicao/72705
http://www.cvi.sc.gov.br/elegis2/index/pdf/tipo/propositura/cod_proposicao/72723
http://www.cvi.sc.gov.br/elegis2/index/pdf/tipo/propositura/cod_proposicao/72724
http://www.cvi.sc.gov.br/elegis2/index/pdf/tipo/propositura/cod_proposicao/72750
http://www.cvi.sc.gov.br/elegis2/index/pdf/tipo/propositura/cod_proposicao/72749
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Indicações do Vereador RUBENS ANGIOLETTI - .:
Indicação nº 2781/2022 - Solicitando que seja realizado estudo para realização
de parceria com instituições público privada ou que seja realizada a criação de
um Crematório Público em Itajaí.
Indicação nº 2782/2022 - Solicitando realização de ações a fim de minimizar
risco de acidentes no cruzamento das ruas Osvaldo Cruz com Mário Bento dos
Passos, bairro Cordeiros, conforme imagem anexa.

Indicações do Vereador THIAGO DA SILVA MORASTONI - Podemos:
Indicação nº 2778/2022 - solicitando a fresagem e a repavimentação asfáltica
na rua das Orquideas, Cidade nova.
Indicação nº 2779/2022 - solicitando o reforço da fiscalização de trânsito na
rua Henrique Leonardo Deola Pfitzer, Cidade Nova.

Indicações do Vereador VANDERLEY DALMOLIN - MDB:
Indicação nº 2804/2022 - Requerendo a realização da operação tapa buracos,
ao longo da Rua Corifeu de Azevedo Marquês, bairro São Judas.
Indicação nº 2811/2022 - Solicitando que realizem a repintura de sinalização
da lombada em frente ao número 908 na Rua Manoel Francisco Coelho, Bairro
São Vicente.
 

MATÉRIAS DO LEGISLATIVO
1 - Projeto de Lei Complementar 24/2022 que ACRESCE O INCISO VIII AO §3º
DO ART. 57 DA LEI COMPLEMENTAR Nº 372, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020 QUE
CONSOLIDA  AS  LEIS  QUE  DISPÕEM  SOBRE  A  INSTITUIÇÃO  DE  DATAS
COMEMORATIVAS E FERIADOS NO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ.
Autoria: Anna Carolina Cristofolini Martins - PSDB.
2 - Projeto de Resolução 8/2022 que INSTITUI O PROJETO CÂMARA MIRIM NO
ÂMBITO DA CÂMARA DE VEREADORES DE ITAJAÍ.
Autoria: 19ª Legislatura - Mesa Diretora 2021-2022.
 

REQUERIMENTOS
Requerimento nº 132/2022 do Vereador PAULO MANOEL VICENTE - PDT

http://www.cvi.sc.gov.br/elegis2/index/pdf/tipo/propositura/cod_proposicao/72671
http://www.cvi.sc.gov.br/elegis2/index/pdf/tipo/propositura/cod_proposicao/72673
http://www.cvi.sc.gov.br/elegis2/index/pdf/tipo/propositura/cod_proposicao/72703
http://www.cvi.sc.gov.br/elegis2/index/pdf/tipo/propositura/cod_proposicao/72710
http://www.cvi.sc.gov.br/elegis2/index/pdf/tipo/propositura/cod_proposicao/72753
http://www.cvi.sc.gov.br/elegis2/index/pdf/tipo/propositura/cod_proposicao/72755
http://www.cvi.sc.gov.br/elegis2/index/pdf/tipo/projeto/cod_proposicao/72728
http://www.cvi.sc.gov.br/elegis2/index/pdf/tipo/projeto/cod_proposicao/72772
http://www.cvi.sc.gov.br/elegis2/index/pdf/tipo/propositura/cod_proposicao/72691
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-  requer  o  envio  de  ofício  ao  Senhor  Prefeito  Municipal,  com cópia  à  Secretaria
Municipal  de  Governo  e  à  Secretaria  Municipal  de  Desenvolvimento  Urbano  e
Habitação,  solicitando  as  seguintes  informações  e  documentos:  1)  Há  empresa
contratada para instalação e substituição das placas indicativas de logradouros no
Município de Itajaí? 2) Qual o nome desta empresa? 3) Qual o prazo de vigência do
contrato? 4) Por que existe demora na instalação e/ou substituição destas placas
indicativas  de  logradouro?  5)  Há  irregularidades  na  prestação  dos  serviços
contratados junto a esta empresa? 6) Há medidas que visem melhorar e dar maior
celeridade  na  instalação  e/ou  substituição  destas  placas?  7)  Enviar  cópia  do
respectivo contrato e documentos pertinentes.
Requerimento nº 135/2022 do Vereador ROBERTO RIVELINO DA CUNHA -
PSDB
-  requer  o  envio  de  ofício  ao  Exmo.  Prefeito  Municipal,  com  cópia  para  o  INIS,
Secretaria  de  Desenvolvimento  Urbano  e  Habitação  e  Procuradoria-Geral  do
Município, solicita as seguintes informações: a) há regulamentação municipal que
proíba publicidade em faixas,  outdoors  ou outros  locais  visíveis  ao público,  com
conteúdo pornográfico ou erótico? Informar as normas. b) de que forma é feita a
fiscalização da publicidade em locais de acesso visual público, como faixas, muros,
outdoors?  c)  considerando  o  aumento  de  publicidades  de  acompanhantes,  com
cunho pornográfico, inclusive em frente a escolas municipais, quais ações o Poder
Público  municipal  tem  tomado?  Justificar.  d)  quais  as  regras  municipais  para
publicidade em faixas, muros, outdoors e outros locais de acesso visual público?
Requerimento nº 136/2022 da Vereadora ANNA CAROLINA CRISTOFOLINI
MARTINS - PSDB
- requer o envio de ofício ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal com cópia à
Secretaria de Saúde, para que informe o que segue sobre os contratos realizados
com a empresa Pro-Ativo Gestão da Saúde e Clínica Médica S.A. e Instituto Maria
Schmitt  De Desenvolvimento De Ensino, Assistência Social  e Saúde do Cidadão,
referente ao período de março de 2020 até a presente data: 1- Qual o limite legal e
o contratual de horas normais e extraordinárias que os profissionais de saúde das
empresas terceirizadas estão autorizados a realizar? Fundamentar. Se o pactuado
com as empresas foi por horas trabalhadas, por que houve concentração de horas
em  determinados  profissionais?  2-  Por  quais  motivos  profissionais  das  referidas
empresas foram autorizados a trabalharem por diversas ocasiões, durante vários
meses,  por  mais  de  24  horas  contínuas?  3-  O  fato  de  durante  toda  a
contratualidade vários profissionais terem realizados mês após mês mais de 300
horas de trabalho, com casos que ultrapassaram 500 horas/mês, foi considerado

http://www.cvi.sc.gov.br/elegis2/index/pdf/tipo/propositura/cod_proposicao/72748
http://www.cvi.sc.gov.br/elegis2/index/pdf/tipo/propositura/cod_proposicao/72748
http://www.cvi.sc.gov.br/elegis2/index/pdf/tipo/propositura/cod_proposicao/72761
http://www.cvi.sc.gov.br/elegis2/index/pdf/tipo/propositura/cod_proposicao/72761
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normal pela Secretaria de Saúde? 4- Houve algum relato de descumprimento das
cláusulas  contratuais?  Caso  positivo,  informar  quais  as  medidas  adotadas,  a
exemplo do descumprimento com relação a falta de instalação do relógio ponto
digital,  excesso  de  jornada  de  trabalho,  da  identificação  de  profissional  sem  a
devida inscrição no órgão de classe etc. 5- Quais os profissionais contratados pela
empresa Pro-Ativo Gestão da Saúde e Clínica Médica S.A. foram contratados pela
empresa  e  Instituto  Maria  Schmitt  De  Desenvolvimento  De  Ensino,  Assistência
Social e Saúde do Cidadão? Encaminhar relação de nomes e planilhas de controle
de horários e cartões-ponto de março de 2022 até a presente data referentes as
duas  empresas.  6-  Quem  são  os  servidores  que  fiscalizam  as  atividades  das
empresas  terceirizadas  em  cada  unidade  de  saúde?  Quem  são  os  servidores
responsáveis  pela  conferência  do  horário  apresentado  pelas  empresas  e  por
autorizar  o  pagamento?  No  caso  de  identificadas  divergências  nas  horas
trabalhadas,  encaminhar  documentos  das  medidas  adotadas  e  documentos
comprobatórios,  inclusive  informando  se  houve  relato  de  excesso  de  horas
trabalhadas  por  algum  dos  profissionais.  Detalhar  a  forma  de  conferência  e
encaminhar  as  planilhas  de  horas  totais  pagas  com  detalhamento  de  local  de
trabalho e profissional, bem como os controles de horários devidamente assinados
pelos  profissionais,  dos  meses  de  março,  abril  e  maio  de  2022.  7-  Qual  a
justificativa para a alocação de profissionais das referidas empresas no Canil, no
Presídio, no Laboratório e na Ozonioterapia? Encaminhar provas documentais. 8-
Encaminhar  as  solicitações  enviadas  de  orçamentos  e  os  orçamentos  para  as
referidas  contratações  de  março  de  2020  até  a  presente  data  e  justificar  os
motivos  pelos  quais  Instituto  Maria  Schmitt  de  Desenvolvimento  de  Ensino,
Assistência  Social  e  Saúde  do  Cidadão  não  foi  procurado  anteriormente  para
apresentar  orçamentos.  9-  Considerando  que  é  obrigação  das  Contratadas
fornecerem  a  relação  nominal  dos  profissionais  indicados  para  os  serviços,
acompanhada  dos  respectivos  títulos  de  especialização  e  inscrições  junto  aos
órgãos de classe,  detalhar  o que ocorreu no caso específico da identificação de
profissional sem a devida inscrição no órgão de classe, bem como indicar quem é o
servidor  responsável  pela  análise  das  documentações  e  quais  as  providências
tomadas pelo Município ante o ocorrido.
Requerimento  nº  137/2022  do  Vereador  MAURÍLIO  MORAES  -
Progressistas
- requer envio de ofício ao Prefeito Municipal, com cópia a Secretaria Municipal de
Educação para que responda os seguintes questionamentos: a) O município vem
cumprindo  o  que  preceitua  a  Lei  Lucas  que  torna  obrigatória  a  capacitação  de
noções  básicas  de  primeiros  socorros  de  professores  e  funcionários  de

http://www.cvi.sc.gov.br/elegis2/index/pdf/tipo/propositura/cod_proposicao/72742
http://www.cvi.sc.gov.br/elegis2/index/pdf/tipo/propositura/cod_proposicao/72742
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estabelecimentos  de  ensino  públicos  e  privados  de  educação  básica  e  de
estabelecimentos de recreação infantil. (Lei n. 13.722 de 04 de outubro de 2018)?
b)  Apresentar  a  relação  dos  profissionais  que  foram  capacitados;  c)  Quem  é
responsável  pela  fiscalização?  d)  Caso  não  estejam  cumprindo  a  referida  Lei
justificar? e) Nos editais de compra de vagas em instituição privada é exigido a
certificação de noções  básicas  de primeiros  socorros?  Caso não seja,  é  possível
incluir nos próximos editais? e, f) Quantos editais estão em andamento? Caso não
estejam cumprindo  a  referida  Lei  justificar?  Torna  obrigatória  a  capacitação  em
noções  básicas  de  primeiros  socorros  de  professores  e  funcionários  de
estabelecimentos  de  ensino  públicos  e  privados  de  educação  básica  e  de
estabelecimentos de recreação infantil.
 

MOÇÃO
Moção  nº  20/2022  do  Vereador  OTTO  LUIZ  QUINTINO  JUNIOR  -
Republicanos e signatários
- Apelo ao Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara dos Deputados Federais
Arthur Lira, e demais Deputados, para que votem de forma favorável ao Projeto de
Lei nº 1.559/2021, de autoria do Deputado Federal André Abdon, bem como os
projetos  de  nº  2.028/2021,  de  autoria  da  Deputada  Federal  Alice  Portugal,  nº
3.502/2021,  de  autoria  do  Deputado  Federal  Cleber  Verde  e  nº  799/2022,  de
autoria do Deputado Federal Renildo Calheiros, que tramitam de forma conjunta e
apensados, e dispõem sobre o salário profissional do farmacêutico.
 

PAUTA REGIMENTAL
1  -  Projeto  de  Lei  Ordinária  213/2021  que  DENOMINA  DE  AVENIDA
ESCOTEIRO  PAULO  MACHADO  DA  ROSA,  A  AVENIDA  PROJETADA  K  SEM
DENOMINAÇÃO OFICIAL, QUE SE LOCALIZA NO BAIRRO SANTA REGINA.
Autoria: Rubens Angioletti - ., e signatários
2 -  Projeto  de Lei  Complementar  9/2022  que  ACRESCE DISPOSITIVO A  LEI
COMPLEMENTAR  N°  390/2022,  QUE  CRIA  O  CÓDIGO  DOS  LOGRADOUROS  E
CONSOLIDA A LEGISLAÇÃO RELACIONADA À DENOMINAÇÃO DOS LOGRADOUROS
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO, COMPREENDIDOS COMO AVENIDAS, ESTRADAS, RUAS,
SERVIDÕES PÚBLICAS, TRAVESSAS E DEMAIS VIAS CONGÊNERES E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS,  DISPÕE  SOBRE  A  DENOMINAÇÃO  DE  RUA  DIRCEU  EVERTON
CORDEIRO RUA SEM DENOMINAÇÃO OFICIAL NO BAIRRO ITAIPAVA.
Autoria:  Celia Regina da Costa -  MDB, Thiago da Silva Morastoni  -  Podemos.  e

http://www.cvi.sc.gov.br/elegis2/index/pdf/tipo/propositura/cod_proposicao/71956
http://www.cvi.sc.gov.br/elegis2/index/pdf/tipo/propositura/cod_proposicao/71956
http://intranet.cvi.sc.gov.br/elegis2/index/pdf/tipo/projeto/cod_proposicao/68127
http://intranet.cvi.sc.gov.br/elegis2/index/pdf/tipo/projeto/cod_proposicao/70547
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vereadores signatários.
 

MATÉRIAS DA ORDEM DO DIA
1  -  Em  única  discussão  e  votação  o  Projeto  de  Lei  Complementar  nº
19/2022  que  ACRESCE  DISPOSITIVO  A  LEI  COMPLEMENTAR N°  390,  DE  17  DE
JANEIRO DE 2022, PARA DENOMINAR VIA LOCALIZADA AO REDOR DA PRAÇA 1º
DE MAIO, BAIRRO VILA OPERÁRIA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
Autoria: Hilda Carolina Deola - PDT. e vereadores signatários.
 
MATÉRIAS DA ORDEM DO DIA DA PRÓXIMA SESSÃO ORDINÁRIA
1 - Em única discussão e votação a Emenda Substitutiva nº 1 que ALTERA
O ARTIGO 1º DO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N. 13/2021.
Autoria: 19ª Legislatura - Comissão de Legislação e Justiça e Redação Final.
2 - Em primeira discussão e votação o Projeto de Lei Complementar nº
13/2021 que ADICIONA O PARÁGRAFO 5° AO ARTIGO 9° DA LEI COMPLEMENTAR
Nº 65 DE 24 DE AGOSTO DE 2005.
Autoria: Adriano Alexandre Arcega Klawa - PSL e Anna Carolina Cristofolini Martins
- PSDB.
3  -  Em  única  discussão  e  votação  o  Projeto  de  Lei  Complementar  nº
9/2022 que ACRESCE DISPOSITIVO A LEI COMPLEMENTAR N° 390/2022, QUE CRIA
O CÓDIGO DOS LOGRADOUROS E  CONSOLIDA A  LEGISLAÇÃO RELACIONADA À
DENOMINAÇÃO DOS LOGRADOUROS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO, COMPREENDIDOS
COMO AVENIDAS, ESTRADAS, RUAS, SERVIDÕES PÚBLICAS, TRAVESSAS E DEMAIS
VIAS  CONGÊNERES  E  DÁ  OUTRAS  PROVIDÊNCIAS,  DISPÕE  SOBRE  A
DENOMINAÇÃO DE RUA DIRCEU EVERTON CORDEIRO RUA SEM DENOMINAÇÃO
OFICIAL NO BAIRRO ITAIPAVA.
Autoria:  Celia Regina da Costa -  MDB, Thiago da Silva Morastoni  -  Podemos.  e
vereadores signatários.

http://intranet.cvi.sc.gov.br/elegis2/index/pdf/tipo/projeto/cod_proposicao/70411
http://intranet.cvi.sc.gov.br/elegis2/index/pdf/tipo/projeto/cod_proposicao/70411
http://intranet.cvi.sc.gov.br/elegis2/index/pdf/tipo/projeto/cod_proposicao/66205
http://intranet.cvi.sc.gov.br/elegis2/index/pdf/tipo/projeto/cod_proposicao/64275
http://intranet.cvi.sc.gov.br/elegis2/index/pdf/tipo/projeto/cod_proposicao/64275
http://intranet.cvi.sc.gov.br/elegis2/index/pdf/tipo/projeto/cod_proposicao/70547
http://intranet.cvi.sc.gov.br/elegis2/index/pdf/tipo/projeto/cod_proposicao/70547

